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Campo Mourão
• Pó/o Brasileiro de Alimentos ^SS'l""1ourip

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.087.710,76
(um milhão, oitenta e sete mil, setecentos e dez reais e
setenta e seis centavos), no vigente Orçamento do Poder
Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de
Campo Mourão para o exercício financeiro de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovará e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte;

LEI:

Art. 1® Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.087.710,76 (um milhão,
oitenta e sete mil, setecentos e dez reais e setenta e seis centavos), para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do Poder Legislativo que
compõe o orçamento gerai do Município de Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.1288 - Construção da Sede do Poder Legislativo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00-000 - Obras e Instalações R$ 1.087.710,76
Fonte de Recursos; 3068 - Fundo para a Construção da Sede do Poder
Legislativo - Exercício Anterior

Total de Suplementaçào R$1.087.710,76

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso I, § 1°, artigo 43, da Lei
Federal n° 4230/64, recursos provenientes do superávit financeiro da fonte de
recursos abaixo discriminada:

3068 - Fundo para a Construção da Sede do Poder Legislativo - Exercício
Anterior

Total do Superávit Financeiro R$ 1.087.710,76

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÁÒ - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ ^CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 ^NPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail:^éfeitura@campomourao.pr.gov.br
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Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO'
Campo Mourão, 26 de julho de 2010

eison José Tureck
Prefeito Municipal
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Senhores Vereadores:

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE UEIN. OS,Z

C3i_<0 "Qi-XDCUJ-OloÍU^ '"Ç^MJ_QoijLfc-^ÍÍ^

Senhor Presidente:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Especial no valorde R$ R$ 1.087.710,76(um milhão, oitenta e sete
mil, setecentos e dez reais e setenta e seis centavos), no vigente orçamento
do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2010".

Tal solicitação tem por objetivo a suplementação de rubrica para a

Construção da Sede do Poder Legislativo Municipal e que o referido valor é
referente ao Fundo Especial para Construção da Sede do Poder Legislativo e
será utilizado totalmente no objeto acima citado.

Campo Motírão^G dfrj^lho de 2010

Nelson osé Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀO - ESTADO DO PARAI
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-14C

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

'Cv- V .v-ajC^ Cl o-

1-v/o^ /"O i-o

PARECER N". ^53/2010.
REF: PROJETO DE LE] N°, 093/2010

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n". 093/2010, exposto em 03 (üès) artigos, que "autoriza

o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional

Especial no valor de RS 1.087.710,76 (um milhão, oitenta e sete mil,

setecentos e dez reais e setenta e seis centavos), no vigente Orçamento do

Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município deCampo

Mourão para o exercício financeiro de 2010".

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOÜtóO
PROTOCOLO ^ P.. o o
CAMPO (WinilRÂQ^^ /'̂ r9/-O hora/2^__
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o Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 12 de\í£L[^

agosto e encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar em 16 de

agosto de 2010.

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

Conforme justifica o Autor em sua Mensagem

Justificativa, a iniciativa tem o objetivo de suplementar rubrica para

construção da sede deste Poder Legislativo.

Em apreciação, salvo melhor juízo, não se vislumbram

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela.

Desta forma, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto de Lei.

E o que me compete arguir.

Campo Mourão, 17 de'̂ osto de 2010.
f\
• \ •••

\

\

Valter Frahciséò dá Silva
Procurador Parl^aV

Oab/Pr 29^

Doe. Anexo. P.L. n". 093/2010 (Prol. 1.516/2010).
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PROJETO DE LEI N°. 093/2010

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 093/2010 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.087.710,76 (UM MILHÃO,
OITOCENTOS E SETE MIL, SETECENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E SEIS
CENTAVOS) NO VIGENTE ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO QUE COMPÕE
O ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO
DE 2010.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário liaja
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV e V que proíbe a
abertura de crédito adicional suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES, 18 de agosto de 2010.

/lac

RQBÍR^TO VOIDELO
RELATOR

DR. SAÜL ANTONIO SACIHETTI
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DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

nl 10 FINANÇAS E ORÇAIMENTO
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1
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DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

jo APROVADO , REJEITADO

2M 6^ iD APROVADO (y-
f

REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRÍTOR GERAL DE^MlNrSTRAÇÂO
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>
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Sidnei Jardim
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CONSULTORIA TÉCNICO ~LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 93/2010 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicionai Especial no valor de R$ 1.087.710,76 (um milhão,

Oitenta e sete mil, setecentos e dez reais e setenta e seis centavos), no vigente

Orçamento do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de Campo

Mourâo para o exercício financeiro de 2010.

Autoria; Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 25 de agosto de 2010.

(^-rria"ridUx-
Amando Hel^adaSilva

Consultora Técnida4^islatíva



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO]
ESTADO DO PARANÁ
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Departamento Jc Assuntos Legislatnos
/or 9/1.

PROJETO DE LEI N". 93/2010
De 25 de agosto de 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 1.087.710,76 (um milhão,
oitenta e sete mil, setecentos e dez reais e setenta e seis
centavos), no vigente Orçamento do Poder Legislativo que
compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourão
para o exercício financeiro de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte:

LEI:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.087.710,76 (um milhão, oitenta e
sete mil, setecentos e dez reais e setenta e seis centavos), para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento do Poder Legislativo que compõe o
orçamento geral do Município de Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.1288 - Construção da Sede do Poder Legislativo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00-000- Obras e instalações R$ 1.087.710,76
Fonte de Recursos: 3068 - Fundo para a Constaição da Sede do Poder Legislativo -
Exercício Anterior

Total de Suplementação R$ 1.087.710,76

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso I, § 1°, artigo 43. da Lei Federal n°.
4230/64. recursos provenientes do superávit financeiro da fonte de recursos abaixo
discriminada:

3068 - Fundo para a Construção da Sede do Poder Legislativo - Exercício Anterior

Total do Superávit Financeiro R$ 1.087.710,76

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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Dcpurtumentd <lc Assuntos Letlixluthos -—-

Dr. ErãídoTeodoro

Presidente

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPÒo
MOURÃO. Estado do Paraná, em 25 de agosto de 2010. 1 fl
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Ofício n. 1384/2010 - DEADM/SEFAD

PumiA

Campo Mouráo, 26 de agosto de 20tQ^/s.^^-^J^

Prezado Senhor,

r> ^

<f /oí o

Com base no Art. 204, parágrafo 4° do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Campo Mourão, solicitamos a alteração do Art 2° do
Projeto de Lei n.° 93/2010 que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.087.710,76 (um
milhão, oitenta e sete mil, setecentos e dez reais e setenta e seis centavos),
no vigente Orçamento do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do
Município de Campo Mourão para o exercício financeiro de 2010", conforme
disposto:

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso I, § 1°, artigo 43, da Lei
Federal n° 4230/64, recursos provenientes do superávit financeiro da fonte de
recursos abaixo discriminada:

3068 - Fundo para a Construção da Sede do Poder Legislativo - Exercício
Anterior

Total do Superávit Financeiro.. R$ 1.087.710,76

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISUTIVO DF CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N° ^íÇ 9 C I /O ^^

CAMPO MOURAO -lé riORA/^"<>f

/ PKurocOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARA
RUABRASIL, 1487-CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-14

TEL; (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ^F) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitüra^campomourao.pr.gov.br
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Substituindo para:

Art 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterid
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei
Federal, n° 4.320/64, observada a seguinte codificação:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DÊ CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 271 - Obras e Instalações R$ 1.087.710,76
Fonte de Recursos; 3068 - Fundo para a Construção da Sede do Poder
Legislativo - Exercício Anterior

Total da Redução R$ 1.087.710,76

Tal solicitação se justifica, pois a utilização do superávit
Financeiro já tinha sido efetuada através da Lei 2.553, de 11 de março de
2010, e como não há possibilidade da utilização dupla, faz-se necessário que
seja o referido artigo modificado para anulação de dotações conforme
disposto inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei Federal, n° 4.320/64.

Atencios^amente^

/ l4elson J^sé Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARA
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-14

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeÍtura@campomourao.pr.gov.br
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Bancada do PPS

Oficio n° 1384/2010

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o ofício n° 1384/210 de autoria do Poder Executivo,
solicitando a alteração do Art. 2° do Projeto de Lei n° 093/2010 que "AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.087.710.76 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E SETE MIL,
SETECENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) NO VIGENTE
ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO QUE COMPÕE O ORÇAMENTO GERAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2010".

VOTO DO RELATOR:

Acatamos a solicitação conforme o ofício n° 1384/2010 - DEADM/SEFAD do dia
26 de agosto de 2010 advinda do Poder Executivo solicitando a alteração do Artigo 2°
do Projeto de Lei n° 093/2010, conforme o Artigo 204, § do Regimento Interno..

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos
FAVORÁVEL a sua tramitação,.

SALA DAS SESSÕES, 26 de agosto de 2010.

JOSÉ RÓB^TO VOIDELO
RELATOR

por trata-se de
nosso VOTO

HÈLTON B^F^S
/

/lac

DR. SAUlí ÁNTONIO SACHETTI
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CONSULTORIA TÉCNICO - LEGISLATIVA

•Q

Parecer ao Projeto de Lei n°. 93/2010 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.087.710,76 (um milhão,

oitenta e sete mil, setecentos e dez reais e setenta e seis centavos), no vigente

Orçamento do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de Campo

Mourâo para o exercício financeiro de 2010.

Autoria; Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FEVAL:

01) Conforme o oficio n. 1384 - DEADM/SEFAD do Poder Executivo,
protocolado nesta Casa de Leis sob o n. 1690, em 26/08/2010, houve
alterações consideráveis ao Art. 2® do Projeto de Lei em comento.

Campo Mourâo. 26 de agosto de 2010.

Cbrna^Tadci. fvjS). Acl
Amamia H&^na ci^ilva

Consultora Técnica Legislativa
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PROJETO DE LEI N". 93/2010

De 27 de agosto de 2010.

X^/oi f'
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de CrédRõ^
Adicional Especial no valor de R$ 1.087,710,76 (um milhão,
oitenta e sete mil, setecentos e dez reais e setenta e seis
centavos), no vigente orçamento do Poder Legislativo que
compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourão
para o exercício financeiro de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte:

LEI:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.087.710,76 (um milhão, oitenta e
sete mil, setecentos e dez reais e setenta e seis centavos), para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento do Poder Legislativo que compõe o
orçamento geral do Município de Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.1288 - Construção da Sede do Poder Legislativo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 000 - Obras e Instalações R$ 1.087.710,76
Fonte de Recursos: 3068 - Fundo para a Construção da Sede do Poder Legislativo -
Exercício Anterior

Total de Suplementação R$1.087.710,76

Art. 2®. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43, da Lei Federal
n°. 4230/64, observada a seguinte codificação;

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00-271 - Obras e Instalações R$ 1.087.710,76
Fonte de Recursos: 3068 - Fundo para a Construção da Sede do Poder Legislativo-
Exercício Anterior

Total da Redução R$ 1.087.710,76
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Ait. 3®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 27 de agosto de 2010.

Dr. Eraldo Teodoro de GIíw^í. ^
Presidente
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Campo Mourão, 25 de agosto de 2010.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário, de autoria do Poder Executivo:

• 92/10 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar os anexos da Lei Municipal
n° 2504, de 29 de outubro de 2009, que 'Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do
Município de Campo Mourão para o quadriênio de 2010 a 2013'";

• 93/10 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 1.087.710,76 (um milhão, oitenta e sete mil, setecentos e
dez réãís e s"étentá~e"seis centavos), no vigente Orçamento do Poder Legislativo
que compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourão para o exercício
financeiro de 2010";

• 94/10 - "Autoriza o Executivo Municipal a alterar o anexo da Lei Municipal n° 2502,
de 29 de outubro de 2009, que 'Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, para o exercício de 2010"'.

Respeitosamente.

Dr. Eraldo Teodoro a

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

Oliveira
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LEI N. 2610

De 21 de setembro de 2010

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 1.087.710,76 (um milhão,
oitenta e sete mil, setecentos e dez
reais e setenta e seis centavos), no
vigente Orçamento do Poder Legislativo
que compõe o orçamento geral do
Município de Campo Mourão para o
exercido financeiro de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

ArLI® Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no
valor de R$ 1,087.710,76 (um milhão, oitenta e sete mil,
setecentos e dez reais e setenta e seis centavos), para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do
Poder Legislativo que compõe o orçamento geral-do Municipio
de Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.1288 - Construção da Sede do Poder Legislativo
4.0.00.00.00 - Despesas dé Capital
4 4 9051.00 - 000 - Obras e Instalações R$ 1.087.710.76
Fonte de Recursos: 3068 - Fundo para a Construção da Sede
do PoderLegislativo - Exercido Anterior

Total de Suplementação .....R$ 1.087.710,76

Art 2® Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
no indso III, § 1°. artigo 43 da Lei Federal, n® 4.320/64,
observada a seguinte codificação:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Munidpal
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4 4 90.51.00 - 271 - Obras e Instalações ....R$ 1.087.710.76
Fonte de Recursos: 3068 - Fundo para a Construção da Sede
do Poder Legislativo - Exercido Anterior

Total da Redução R$ 1.087.710.76

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "IODE OUTUBRO"
Campo Mourão. 21 desetembro de2010

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretárioda Fazendae Administração
FábioGaspar Mello - Secretário do Planejamento
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DO município N. 1393/2010

DE 24/09/2010

o rv -LEI N. 2610 a' ^
De 21 de setembro de 2010 pls ^

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a aberturefos-^pçv^
de Crédito Adicional Especial no valor
R$ 1.087.710,76 (um milhão, oitenta e sete mil,
setecentos e dez reais e setenta e seis centavos),
no vigente Orçamento do Poder Legislativo que
compõe o orçamento geral do Município de Campo
Mourão para o exercício financeiro de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.087.710,76 (um milhão,
oitenta e sete mil, setecentos e dez reais e setenta e seis centavos), para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do Poder Legislativo que
compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.1288 - Construção da Sede do Poder Legislativo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 000 - Obras e Instalações R$ 1.087.710,76
Fonte de Recursos: 3068 - Fundo para a Construção da Sede do Poder
Legislativo - Exercício Anterior

Total de Suplementaçào R$ 1.087.710,76

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei
Federal, n° 4.320/64, observada a seguinte codificação:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 271 - Obras e Instalações R$ 1.087.710,76
Fonte de Recursos: 3068 - Fundo para a Construção da Sede do Poder
Legislativo - Exercício Anterior

Total da Redução R$ 1.087.710,76

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ES/ADO DO PARAN'
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXAPOSm 420 - CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N^5.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@ca17ipiimourao.pr.gov.br
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 OUTUBRO"
Campo Mourã^T^I de setembro de 2010

NelsorfJosé Tureck
Prefeito Municipal

Aitair Casarim
Secretário da Fazenda e Administração

Fábio GaspanMello
Secretário do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF)N.® 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr,gov.br
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